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Incíüido. Vista
Confenao VistoT,
AlTERAR O ARQUIVAR O

O Desembargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5°, inciso XI, do Regimento 

Interno desta Casa,

RESOLVE:

I - DISPENSAR, a partir desta data, as servidoras do Quadro de Pessoal 

Permanente deste Tribunal REBECCA MONTE NUNES BEZERRA , Técnica Judiciária, da Função 

Comissionada - FC.3, de Supervisora de Gabinete da Secretaria de Informática, e SANDRA 
CAVALCANTI LIMA BERNARDINO, Atendente Judiciária, da Função Comissionada - FC.2, de 

Assistente de Gabinete da Secretaria de Informática;

n - DESIGNAR as referidas servidoras para exercerem, respectivamente, as 

Funções Comissionadas - FC,3, de Supervisor de Gabinete e FC.2, de Assistente de Gabinete, ambas da 

Vice-Presidência/Corregedoria Eleitoral.

de 1996.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


